
 

PROJETO DE LEI Nº 007/2026 
 

    
ESTABELECE A FORMA DE 

CUMPRIMENTO DO § 3º DO ART. 116 
DA LEI MUNICIPAL Nº 1.171/92, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 3.784/2018, QUE 

TRATA DA REDUÇÃO DAS TAXAS DE 
FISCALIZAÇÃO E VISTORIA, DISPÕE 

SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1⁰ - Para fins de cumprimento do disposto no § 

3º do art. 116 da Lei Municipal nº 1.171/92 (Código Tributário 

Municipal), com a redação dada pela Lei Municipal nº 3.784/2018, 

ficam estabelecidos os seguintes percentuais de redução a serem 

aplicados sobre o número (quantidade) de URM (Unidade de 

Referência Municipal) previsto em lei para apuração das Taxas de 

Fiscalização e Vistoria: 

I – Exercício de 2026: 75% (setenta e cinco por 

cento).  

 



 

Art. 2⁰ - Em decorrência das disposições desta Lei, 

as quantidades de URM constantes do Anexo V da Lei Municipal nº 

1.171/92 passam a ser aquelas estabelecidas no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único – As alterações previstas no caput 

terão vigência e aplicação a partir do exercício financeiro de 2026. 

 

Art. 3⁰ - A atualização monetária dos tributos 

municipais prevista na Lei Municipal nº 1.616/2001 (Lei que instituiu 

a URM) terá, excepcionalmente para o exercício de 2026, a incidência 

do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), como medida ao 

integral cumprimento do disposto na Lei Municipal nº 3.784/2018. 

 

Art. 4º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ficam automaticamente ajustados à atualização da 

receita baseada na variação inflacionária medida pelo IPCA, devendo 

as metas fiscais para o exercício de 2026 observar essa referência. 

 

Art. 5⁰ - Revogadas as disposições em contrário esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                         

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 28 dias do mês de 

janeiro de 2026. 

 

 

 
 

             MARCO AURELIO NEDEL 
               Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 007/2026 
 
Senhor Presidente, 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade dar 

cumprimento ao disposto no § 3º do art. 116 da Lei Municipal nº 

1.171/92 – Código Tributário Municipal –, incluído pela Lei Municipal 

nº 3.784/2018, cujo teor estabelece:  

 

§ 3º A partir do ano de 2019 serão criados 
mecanismos, através de Projetos de Leis 

específicos que serão encaminhados pelo Executivo 
Municipal, onde deverão apresentar planilhas de 

estimativa orçamentária e financeira, e eventuais 
medidas de compensação para a concessão de 

descontos anuais e progressivos na ordem de 5% 

ao ano, até que seja atingido o limite total de 25% 
de desconto sobre o atual valor da concessão dos 

Alvarás de Funcionamento do comércio de 
Crissiumal (AC) (parágrafo acrescentado pelo art. 

2º da Lei Municipal nº 3.784, de 18.12.2018). 

 

Assim, cumpre esclarecer que não se trata da criação 

de um novo benefício fiscal, mas sim da observância do princípio da 

legalidade e do atendimento à determinação já prevista no Código 

Tributário Municipal. O Executivo Municipal, portanto, limita-se a 

regulamentar e operacionalizar a aplicação dos descontos 

progressivos instituídos pela legislação vigente. 

No tocante ao impacto orçamentário e financeiro, 

informamos que, com base na arrecadação verificada no exercício de 

2025, projeta-se o impacto constante na tabela apresentada no 



 

Anexo I, considerando-se os valores atuais e a atualização natural 

da Unidade de Referência Municipal (URM), conforme previsão legal. 

 

Arrecadação 

Realizada em 2025

Correção IPCA 

acumulado em 2025

Previsão de 

arrecadação sem o 

desconto em 2026

Impacto com o 

desconto de 5% 

para 2026

494.754,33                 4,26% 515.830,86                 25.791,54                    
 

Quanto às medidas de compensação, a redução 

ocasionada pela concessão dos descontos será equilibrada pelo 

incremento de arrecadação esperado em razão da atualização 

monetária pelo IPCA, garantindo-se a manutenção do equilíbrio 

financeiro do Município. 

Diante do exposto, considerando a necessidade de 

dar cumprimento à legislação municipal e a compatibilidade das 

medidas com a responsabilidade fiscal, submetemos o presente 

Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, confiando em sua 

aprovação.  

 

Crissiumal, RS, 28 de janeiro de 2026. 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



O VALOR TOTAL SERÁ OBTIDO MULTIPLICANDO A QUANTIDADE X URM

INTERIOR TERÁ DESCONTO DE 20%

MICROEPRENDEDOR INDIVIDUAL TERÁ DESCONTO DE 10%

ÁREA N.º FUNCION.

URMs CFE. 

ANEXO V LEI 

1171/92

2026/URM 

(75%)

I - Fixos:

PEQUENA 1 ATÉ 70 M² 140              105              

MÉDIO  2 71 À 150 M² 180              135              

GRANDE 1 ACIMA DE 151 M² 300              225              

INDUSTRIAL E SIMILARES

PEQUENO 1 ATÉ 50 M² 1 100              75                

1 51 Á 200 M² ATÉ 10 135              101              

2 201 À 400 M² ATÉ 20 220              165              

1 401 À 500 M² ATÉ 80 400              300              

2 ACIMA DE 501 M² ACIMA DE 81 520              390              

COMERCIOS E SIMILARES

1 ERVA, PASTEL AMBULANTE SEM VEÍCULO AMBULANTE 50                38                

2 ATÉ 20 M² E MEI 1 90                68                

3 21 À 50 M² E MEI 1 100              75                

1 51 Á 70 M² E MEI 120              90                

2 71 Á 100 M² E MEI 140              105              

3 101 Á 150 M² E MEI 160              120              

4 151 À 200 M² 230              173              

1 201 Á 300 M² 270              203              

2 301 Á 400 M² 350              263              

3 401 Á 500 M² 450              338              

4 ACIMA DE 500 M² 800              600              

SUPERMERCADOS E SIMILARES

1 ATÉ 150 M² 100              75                

2 151 Á 300 M² 150              113              

1 301 Á 500 M² 200              150              

2 501 Á 800 M² 450              338              

1 801 Á 1500 M² 500              375              

2 ACIMA DE 1501 M² 800              600              

BARES RESTAURANTES E SIMILARES

1 ATÉ 20M² E MEI 1 85                64                

2 DE 21 À 100 M² E MEI 1 110              83                

1 101 Á 130 M² 150              113              

2 131 Á 170 M² 170              128              

1 171 Á 200 M² 220              165              

2 ACIMA DE 201 M² 350              263              

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS

PEQUENO ATÉ 100 M² 260              195              

MÉDIA 101 À 150 M² 420              315              

GRANDE ACIMA DE 151 M² 550              413              

-               

MÉDIO

DISCRIMINAÇÃO

AGROPECUÁRIA

MÉDIO  

Anexo I

TABELA V

TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA

GRANDE  

PEQUENO  

MÉDIO  

GRANDE

PEQUENO

GRANDE

PEQUENO 

MÉDIO 

GRANDE 



ANTENA BASE- TELEFONIA E SIMILARES

ANTENA BASE 700              525              

SERVIÇOS 

BANCÁRIOS E SIMILARES

BANCOS COMERCIAIS E COOP DE CRÉDITO 800              600              

FACTORING E LOTÉRICA 300              225              

ENSINO E SIMILARES

1 01 SALA E MEI 90                68                

2 ATÉ 03 SALAS 150              113              

3 ACIMA DE 03 SALAS 220              165              

ACADEMIAS, PROFESSORES DE DANÇA,MÚSICOS E SIMILARES

PEQUENO ATÉ 20 M² E MEI 1 90                68                

MÈDIO 21 Á 70 E MEI 1 150              113              

GRANDE ACIMA DE 71 M² E MEI 250              188              

HOTÉIS E POUSADAS

PEQUENO ATÉ 80 M² 180              135              

MÉDIO DE 81 A 300 M² 250              188              

GRANDE ACIMA DE 301 M² 350              263              

SERVIÇOS CONTÁBEIS

PEQUENO 1 ATÉ 50 M² E MEI 100              75                

MÉDIO 1 ATÉ 170 M² 130              98                

GRANDE 1 ACIMA DE 171 M² 170              128              

1 ATÉ 50 M² 60                45                

2 ACIMA DE 51 M² 120              90                

CONSTRUÇÃO E SIMILARES

1
SERVENTE DE PEDREIRO CORTADOR DE 

GRAMA E MEI
1 50                38                

2
PEDREIROS E AUTÔNOMOS EQUIP. A 

EMPRESA E MEI
1 100              75                

1 EMPRESAS DE CONST.E EQUIPARAD. 5 130              98                

2 EMPRESAS DE CONST.E EQUIPARAD. ACIMA DE 5 160              120              

1 CONSTRUTORAS E EQUIPARADAS ATÉ 10 180              135              

2 CONSTRUTORAS E EQUIPARADAS ACIMA DE 10 230              173              

OFICINA MECÂNICA, LAVAGEM, ESTOFARIA, ELETRÔNICA, CONSERTOS EM GERAL E SIMILARES

1 ATÉ 30M² E MEI 1 100              75                

2 31 A 50 M² E MEI 1 120              90                

1 51 À 100 M² 3 140              105              

2 101 À 150 6 180              135              

GRANDE 1 ACIMA DE 151 M² 220              165              

TRANSPORTES E SIMILARES

PEQUENO ATÉ 20M² E MEI 1 90                68                

MÉDIO 21 Á 200 M² 150              113              

GRANDE ACIMA DE 200 M² 230              173              

SALÕES DE BELEZA E SIMILARES

MANICURE 1 AUTÔNOMO E MEI 1 55                41                

CABELEIREIRO 2 AUTÔNOMO E MEI 1 90                68                

CABELEIREIRO E MANICURE 3 AUTÔNOMO, EMPRESA E MEI 1 130              98                

ENSINO DE QUALQUER NATUREZA

DESPACHANTE AUTÔNOMO

PEQUENO 

MÉDIO

GRANDES

PEQUENO

MÉDIO



SALÕES DE BELEZA, EQUIP. SEMILARES 4 ACIMA DE 02 CADEIRAS 160              120              

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS

NÍVEL SUPERIOR 1 130              98                

NÍVEL MÉDIO 1 110              83                

NÍVEL INFERIOR 1 90                68                

DIVERSÕES E SIMILARES

FESTAS E JANTAR DANÇANTE 10                8                  

BAILES 25                19                

CIRCOS E PARQUES ATÉ 30 DIAS 300              225              

1 ATÉ 10 ESTANDES ATÉ 30 DIAS 300              225              

2 ATÉ 50 ESTANDES ATÉ 30 DIAS 400              300              

3 ACIMA DE 51 ESTANDES ATÉ 30 DIAS 550              413              

OUTROS

DEMAIS ATIVIDADES NÃO CLASSIFICADAS 100 75                

EXPOSIÇÕES, FEIRAS
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